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PROCESSO DE TNEX|GTBtLtDADE DE LtC|TAÇÃO N. OOí0/2022.

PROCESSO ADM |N|STRATTVO No 001 .00 1 0657 t2022.

OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados para a proposição de

medidas administrativas e/ou judiciais vtsando a recuperação de valores não

repassados do FUNDEB ao município de Piracuruca-Pl, em razão de erro no cálculo

do Vtt/AA, conforme descrito na proposta e demais documentos que instruem o

processo.

FUNDAMENTO: Art. 13, ll e V c/c Art. 25. ll da Lei no 8.666/93 e suas alteraÇÕes

posteriores.

A Secretária Í\ilunicipal de Educaçâo de Piracuruca-Pl, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o que determina o Art. 26 da Lei Federal no 8.666/93, com

suas alteraçôes posteriores e, considerando o que consta do Presente Processo

Administrativo n" 001 .001065712022 que culminou com a lnexigibilidade de LicitaÇão

No 0010/2022. com fundamento no Art. 13. ll e V c/c Art. 25. ll da Lei no 8.666/93, e

considerando o que mais consta nos documentos acostados aos autos, RATIFICA a

declaração de inexigibilidade de licitação para a Contratação de serviços técnicos

especializados para a proposição de medidas administrativas e/ou judiciais visando a

recuperaÇão de valores náo repassados do FUNDEB ao município de Piracuruca-Pl,

em razâo de erro no cálculo do VMAA. a ser executado pela sociedade empresária

NTONTEIRO & MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscritA NO C.N.P.J:

35.542.61210001-90 sediada na Rua Engenheiro Oscar Ferreira no 47, Bairro Casa

Forte, Recife-PE, cu.ja remuneração será através de honorários contratuais sobre o

êxito da demandâ no percentual de 17ok, ou seja, serão pagos a contratada o valor

de R$ 0,1 7 (dezessete centavos) para cada 1 ,00 (um real) recuperado aos cofres da

municipalidade, observados para os fins previsto no Art. 55, lll da Lei no 8.666/93 o

valor estimado do contrato no montante de R$ i.320.408,25(um milhão trezentos e

vinte mil quatrocentos e oito reais e vinte e cinco centavos), que corresponde ao
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percentual dos honorários de êxito calculado sobre a receita prevista para ser

eÍetivamente recuperada ao tesouro municipal. Sendo assim, eventual desembolso

por parte da municipalidade observará os valores efetivamente arrecadados pelo Íisco

municipal em face da execução do objeto da contratação. A motivação para

contrataçáo dos serviços tem por base uma análise conjugada dos repasses

efetuados pela Uniâo Federaí ao municÍpio de Piracuruca-Pl, a luz da legrslação

aplicável até 25 de dezembro de 2020, onde se constata que nunca houve a correção

dos critérios para cálculos do VÍ\/AA em 2006, o que fez com que todos os repasses

ao FUNDEB estivessem equivocados nos exercícios de 2017 a 2020, que gerando

uma estimativa dos valores a serem recuperados no montante de R$ 7.767.1 07.36

(sete milhões. setecentos e sessenta e sete mil, cento e sete reais e trinta e seis

centavos). Dessa forma e, considerando que vários municípios piauienses 1á

obtiveram êxito na propositura de ação semelhante não resta outra saída que não se.1a

a contratação dos serviços especiafizados com atuação comprovada nesse tipo de

demanda. para reaveí aos cofres do município valores essenciais para assegurar a

melhoria das atividades do ensino ofertado em nosso Í\/unicípio. Em face de tudo até

exposto, determino assim, que se proceda a devida publicação dessa Ratificação,

bem como do devicio extrato de contrato na forma da lei.

Piracuruca-P|.07 de dezembro de 2O22

D i n a M á rc*Ucty'So usa Pessoa
Secretária Municipal de Educaçâo
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